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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a 

COMISSÃO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO, TORNA 

PÚBLICO A ERRATA DO EDITAL DE ABERTURA, conforme segue: 

 

1 – Do Capitulo 10 – Da Realização da Prova Objetiva, item 10.2: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

Na data prevista para o dia 15 DE JANEIRO DE 2022 (DOMINGO), desde que não haja 
qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo I – Cronograma, em locais a serem 
oportunamente divulgados no Edital de Convocação para as Provas Objetivas e de Títulos; 

 
LEIA SE: 
 

Na data prevista para o dia 15 DE JANEIRO DE 2023 (DOMINGO), desde que não haja 
qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo I – Cronograma, em locais a serem 
oportunamente divulgados no Edital de Convocação para as Provas Objetivas e de Títulos; 

 
2 – Do Capitulo 12 – Da Avaliação da Prova de Títulos item 12.2.2.1: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
No dia e local da realização da prova objetiva, após o fechamento do portão, em momento que 
antecede a entrega da folha de respostas da prova objetiva e dos cadernos de questões, ou 
seja, na data provável, 15 DE JANEIRO DE 2022. 
 

LEIA SE: 
 
No dia e local da realização da prova objetiva, após o fechamento do portão, em momento que 
antecede a entrega da folha de respostas da prova objetiva e dos cadernos de questões, ou 
seja, na data provável, 15 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

ERRATA EDITAL DE ABERUTRA 

Edital 003/2022 
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3- Do Capítulo 17 – Dos Recursos item 17.1: 

 
ONDE SE LÊ: 

Para recorrer, o candidato deverá formular seus recursos conforme instruções contidas no 
Anexo IV do Edital de Abertura, irá acessando a ÁREA DO CANDIDATO e encaminhando seu 
recurso direto da plataforma na ABA RECURSOS. Serão divulgadas, na Área Restrita dos 
candidatos, as respostas dos recursos interpostos. O recurso deverá ser individual, 
devidamente fundamentado e conter o nome do PROCESSO SELETIVO – Edital 001/2022, 
NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO, FUNÇÕES, ENDEREÇO ELETRÔNICO 
E O SEU QUESTIONAMENTO.  

 
LEIA SE: 

Para recorrer, o candidato deverá formular seus recursos conforme instruções contidas no 
Anexo IV do Edital de Abertura, irá acessando a ÁREA DO CANDIDATO e encaminhando seu 
recurso direto da plataforma na ABA RECURSOS. Serão divulgadas, na Área Restrita dos 
candidatos, as respostas dos recursos interpostos. O recurso deverá ser individual, 
devidamente fundamentado e conter o nome do PROCESSO SELETIVO – Edital 003/2022, 
NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO, FUNÇÕES, ENDEREÇO ELETRÔNICO 
E O SEU QUESTIONAMENTO.  

 

4- Ratifica-se as demais disposições do Processo Seletivo 003/2022, as quais permanecem 
inalteradas. 

 

5- Todos os Extratos de todas as publicações relativas ao presente  Processo Seletivo, até a 
homologação do  mesmo serão realizadas oficialmente no diário oficial do MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO SUL/SP no site https://www.boaesperanca.sp.gov.br e também no seguinte 
endereço eletrônico e http://portal.solucaoservicospublicos.com.br, sendo de inteira 
responsabilidade dos candidatos o acompanhamento  de todas as publicações. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido a presente RETIFICAÇÃO. 

 

 

BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSE MANOEL DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

https://www.boaesperanca.sp.gov.br/
http://portal.solucaoservicospublicos.com.br/

